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2 — A ADoP pode solicitar os esclarecimentos que 
julgar convenientes, com o objectivo de avaliar a ação de-
senvolvida por cada federação desportiva no cumprimento 
da legislação antidopagem.

Artigo 42.º
Notificações

1 — As notificações previstas na presente portaria, regra 
geral, revestem a forma escrita, sendo efectuadas com o 
recurso a meios passíveis de comprovar o seu conteúdo, 
envio e entrega.

2 — Sempre que por motivos de celeridade processual 
as notificações sejam feitas pessoalmente ou por via tele-
fónica, estas devem ser confirmadas nos termos do número 
anterior, no dia útil imediato.

Artigo 43.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1123/2009, de 1 de outubro.

Artigo 44.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, 
Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas, em 4 de 
janeiro de 2013.

ANEXO 

  

Apelido 
Family name 

Nacionalidade
Nationality 

Modalidade 
Sport

Rua / Street                                                                              Cidade / Town 

Nome Próprio 
Given name 

Morada 
Address

Data de nascimento 
Date of birth 

Atleta forneceu BI? 
Athlete ID provided? 

Tipo de documento 
Document type 

N.º do documento 
Document number 

                                                             (               ) 
País / Country                                     Nº tel. (Incl. Cód. internacional) / Contact tel (including country code)  Email Nome do treinador / Coach’s name Nome do médico / Doctor´s name 

Sim/Yes Não/No

Dia/Day Mês/Month Ano/Year 

Dia/Day Mês/Month Ano/Year Sangue / Blood 

Urina / Urine 

Eu confirmo que recebi e li a presente notificação e que dou o meu consentimento 
para a colheita da(s) amostra(s) requerida(s). Eu compreendo que uma recusa ao 
fornecimento da(s) amostra(s) pode constituir uma violação das regras antidopagem.  
I hereby acknowledge that I have received and read this notice, and I consent to provide sample(s) as required.  
I understand that failure or refusal to provide a sample may constitute as anti-doping rule violation.  

Tipo de controlo  
requisitado 
Type of test required 

País
Country 

Cidade 
City 

Hora 
Time

Evento 
Event 

Preencher para controlos em competição / Fill for In-Competition testing 
N/A

MRCD ou Auxiliar de Dopagem            
DCO or Chaperone name 

Assinatura
Signature 

Deve apresentar-se 
até às: / Report no 
later than:

Federação / Sport Federation Modalidade / Sport  

Data do controlo 
Date of test 

Dia/Day Mês/Month Ano/Year M F

Sexo
Gender

Código do controlo / Test mission 

01
Vol
(mL)

Nº da amostra / Sample code number Hora / Time 
Densidade
Sp. gravity 

A/BUrina
Urine

01
Vol
(mL)

Nº da amostra / Sample code number Hora / Time 
Densidade
Sp. gravity 

A/BN/A

Amostra 1 / Sample 1 
Nº da amostra / Sample code number Hora / Time 

Sangue
Blood 
N/A

Amostra adicional / Additional sample 

Fora de competição
Out of competition 

Em competição
In competition 

Hora de chegada ao local 
de controlo 
Arrival time at doping    
control station 

Colheita
parcial
Partial
sample

N/A

Vol (mL)Nº da amostra parcial 
Partial sample number 

Hora / Time Iniciais Atleta/MRDC 
Athlete / DCO initials  

Vol (mL)Nº da amostra parcial 
Partial sample number 

Hora / Time Iniciais Atleta/MRCD 
Athlete / DCO initials  

Declaração de transfusão sanguínea: Liste todas as transfusões recebidas nos últimos 6 meses 
Declaration of blood transfusions: List any transfusions received over the last 6 months 

N/A

Declaração de medicamentos / suplementos : Liste todos os medicamentos ou suplementos, com ou sem prescrição, incluindo vitaminas e minerais, tomados nos últimos 7 dias (sempre que possível inclua a dosagem). 
Declaration of medication/supplements : List any prescription/non-prescription medications or supplements, including vitamins and minerals, taken over the last 7 days (include dosage where possible). 

Consentimento para investigação (Opcional) / Consent  for research (Optional) 
De forma a colaborar na Luta contra a Dopagem no Desporto, ao assinar abaixo autorizo que a minha amostra seja usada para investigação antidopagem quando todas análises  
tenham terminado. A minha amostra pode ser usada por qualquer laboratório acreditado pela AMA desde que a minha identificação seja eliminada. 
In order to help fighting doping in sport, by signing below I agree that my sample may be used for anti-doping purposes, when all analyses have been completed, and my sample 
would otherwise be discarded, it may then be used by WADA-accredited laboratory for anti-doping reseach of any type, provided it can no longer be identified as my sample. 

N/ARelatório suplementar n.º :
Supplementary report form number: 

Eu aceito / I accept Eu recuso / I refuse 
Assinatura
Signature 

Assinatura do praticante desportivo
Athlete’s Signature 

1. INFORMAÇÕES SOBRE O PRATICANTE DESPORTIVO / ATHLETE INFORMATION 

2. NOTIFICAÇÃO / NOTIFICATION 

3. INFORMAÇÕES PARA ANÁLISE / INFORMATION FOR ANALYSIS 

4. CONFIRMAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONTROLO DE URINA E OU SANGUE / CONFIRMATION OF PROCEDURE FOR URINE AND/OR BLOOD TESTING 

Comentários : Qualquer comentário deve ser documentado neste espaço. Se necessário continue no relatório suplementar. 
Comments: Any comments should be noted here. If necessary continue on a supplementary report form. 

N/ARelatório suplementar n.º ?
Supplementary report form number? 

Dia/Day Mês/Month Ano/Year Hora / Time 

Eu declaro que a informação por mim fornecida neste documento está correcta. Eu declaro que, salvaguardando os comentários da secção 4, a colheita da amostra foi conduzi-
da de acordo com os procedimentos relevantes para colheita de amostras. Eu aceito que toda a informação relevante para o controlo de dopagem, incluindo mas não limitado  
aos resultados laboratoriais e possíveis sanções, deverão ser partilhados com os organismos relevantes de acordo com o Código Mundial Antidopagem. 
I declare that all the information I have given on this document is correct. I declare that subject to comments in section 4, sample  
collection was conducted in accordance with the relevant procedures for sample collection. I accept that all information related to   
doping control, including but not limited to laboratory results and sanctions, shall be shared with relevant bodies in accordance
with the World Anti-Doping Code. 

N/A

N/A

Assinatura do praticante desportivo
Athlete’s Signature 

Nome / Name Assinatura / Signature 

   Testemunha da colheita da amostra / Urine/blood sample witness 

Responsável pela colheita de sangue / Blood collection officer 

Nome / Name Assinatura / Signature 

   Representante do praticante desportivo / Athlete representative 

Nome / Name Assinatura / Signature 

Médico Responsável pelo Controlo Dopagem / Doping  control officer 

Nome / Name Assinatura / Signature 

  Eu declaro que a colheita da amostra foi conduzida de acordo com os procedimentos relevantes / I declare that sample collection was conducted in accordance with the relevant procedures 

EPO 

EPO 

Nº da amostra / Sample code number 
Amostra 2 / Sample 2 

Hora / Time 

CÓPIA 4— Praticante desportivo/Laboratório — Laranja
Copy 4   — Athlete/Laboratory   — Oranje 

MOD-ADoP-001 - Rev. 01ORIGINAL—ADoP — Branco
Original    — ADoP — White 

CÓPIA 1— Federação — Verde
Copy 1   — Federation —Green 

CÓPIA 2— Praticante desportivo   — Rosa
Copy 2   — Athlete — Pink 

CÓPIA 3— Laboratório — Azul
Copy 3   — Laboratory   —  Blue 

1 tubo/ 
tube
2 tubos/ 
tubes 

A/B

Controlo de Dopagem Autorizado por: 
 Doping Test Authorized by: 

Autoridade - Colheita de Amostras: 
Sample collection Authorityy: 

Autoridade - Gestão de Resultados: 
Results Management Authority : 

FORMULÁRIO DO CONTROLO ANTIDOPAGEM 
DOPING CONTROL FORM 

  

Apelido 
Family name 

Nacionalidade
Nationality 

Modalidade 
Sport

Rua / Street                                                                              Cidade / Town 

Nome Próprio 
Given name 

Morada 
Address

Data de nascimento 
Date of birth 

Atleta forneceu BI? 
Athlete ID provided? 

Tipo de documento 
Document type 

N.º do documento 
Document number 

                                                             (               ) 
País / Country                                     Nº tel. (Incl. Cód. internacional) / Contact tel (including country code)  Email Nome do treinador / Coach’s name Nome do médico / Doctor´s name 

Sim/Yes Não/No

Dia/Day Mês/Month Ano/Year 

Dia/Day Mês/Month Ano/Year 

Álcool 
Alchool 

Eu confirmo que recebi e li a presente notificação e que dou o meu consentimento 
para a colheita da(s) amostra(s) requerida(s). Eu compreendo que uma recusa ao 
fornecimento da(s) amostra(s) pode constituir uma violação das regras antidopagem.  
I hereby acknowledge that I have received and read this notice, and I consent to provide sample(s) as required.  
I understand that failure or refusal to provide a sample may constitute as anti-doping rule violation.  

Tipo de controlo  
requisitado 
Type of test required 

País
Country 

Cidade 
City 

Hora 
Time

Evento 
Event 

N/A

MRCD ou Auxiliar de Dopagem            
DCO or Chaperone name 

Assinatura
Signature 

Deve apresentar-se 
até às: / Report no 
later than:

Federação / Sport Federation Modalidade / Sport  

Data do controlo 
Date of test 

Dia/Day Mês/Month Ano/Year M F

Sexo
Gender

Código do controlo / Test mission 

Assinatura do praticante desportivo
Athlete’s Signature 

1. INFORMAÇÕES SOBRE O PRATICANTE DESPORTIVO / ATHLETE INFORMATION 

2. NOTIFICAÇÃO / NOTIFICATION 

3. INFORMAÇÕES PARA ANÁLISE / INFORMATION FOR ANALYSIS 

4. CONFIRMAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONTROLO DE ÁLCOOL / CONFIRMATION OF PROCEDURE FOR ALCHOOL TESTING 

Comentários : Qualquer comentário deve ser documentado neste espaço. Se necessário continue no relatório suplementar. 
Comments: Any comments should be noted here. If necessary continue on a supplementary report form. 

N/A
Relatório suplementar n.º ?
Supplementary report form number? 

Dia/Day Mês/Month Ano/Year Hora / Time 

Eu declaro que a informação por mim fornecida neste documento está correcta. Eu declaro que, salvaguardando os comentários da secção 4, a colheita da amostra foi conduzi-
da de acordo com os procedimentos relevantes para colheita de amostras. Eu aceito que toda a informação relevante para o controlo de dopagem, incluindo mas não limitado  
aos resultados laboratoriais e possíveis sanções, deverão ser partilhados com os organismos relevantes de acordo com o Código Mundial Antidopagem. 
I declare that all the information I have given on this document is correct. I declare that subject to comments in section 4,  
sample collection was  conducted in accordance with the relevant procedures for sample collection. I accept that all  
information related to doping control, including but not limited to laboratory results and sanctions, shall be shared with  
relevant bodies in accordance with the World Anti-Doping Code. 

N/A

N/A

Assinatura do praticante desportivo
Athlete’s Signature 

Responsável pelo controlo de álcool / Alchool test officer 

Nome / Name Assinatura / Signature 

   Representante do praticante desportivo / Athlete representative 

Nome / Name Assinatura / Signature 

Médico Responsável pelo Controlo Dopagem / Doping  control officer 

Nome / Name Assinatura / Signature 

  Eu declaro que a colheita da amostra foi conduzida de acordo com os procedimentos relevantes / I declare that sample collection was conducted in accordance with the relevant procedures 

ORIGINAL—ADoP — Branco
Original    — ADoP — White 

CÓPIA 1— Federação — Verde
Copy 1   — Federation —Green 

MOD-ADoP-002 - Rev. 01CÓPIA 2— Praticante desportivo   — Rosa
Copy 2   — Athlete — Pink 

Hora de chegada ao local 
de controlo 
Arrival time at doping    
control station 

Resultado / Result 

Hora / Time 

ÁLCOOL - Detecção no Ar Expirado 
Alchool - Breath Analysis 

TESTE INICIAL 
 Initial Test 

Número de Teste / Test Number 

Número de Série / Serial Number

Modelo / Model

Equipamento / Equipment

g/L

g/LLimite de Detecção / Threshold   

Resultado / Result 

Hora / Time 

ÁLCOOL - Detecção no Ar Expirado 
Alchool - Breath Analysis 

TESTE DE CONFIRMAÇÃO 
Confirmation Test 

Número de Teste / Test Number 

Número de Série / Serial Number

Modelo / Model

Equipamento / Equipment

g/L

Controlo de Dopagem Autorizado por: 
 Doping Test Authorized by: 

Autoridade - Colheita de Amostras: 
Sample collection Authorityy: 

Autoridade - Gestão de Resultados: 
Results Management Authority : 

FORMULÁRIO DO CONTROLO ANTIDOPAGEM 
DOPING CONTROL FORM 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA 
E DO EMPREGO

Portaria n.º 12/2013
de 11 de janeiro

No âmbito do Programa de Assistência Económica e 
Financeira a Portugal, acordado com a União Europeia, o 
Fundo Monetário Internacional e o Banco Central Europeu, 
encontra -se previsto um conjunto de medidas que têm como 
objetivo a promoção de mecanismos de recuperação extraju-
dicial de devedores, ou seja, de procedimentos alternativos 
ao processo de insolvência, que visam a recuperação da em-
presa pela via não judicial, promovendo a obtenção de uma 
solução consensual entre aquela e os respetivos credores.

Neste sentido, foi aprovado o Decreto -Lei n.º 178/2012, 
de 3 de agosto, que criou o Sistema de Recuperação de Em-
presas por Via Extrajudicial (SIREVE), um procedimento 
que funciona junto do Instituto de Apoio às Pequenas e 
Médias Empresas e à Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.) e que 
promove a revitalização das empresas com dificuldades no 
cumprimento das suas obrigações, mediante a celebração 
de um acordo entre a empresa e todos ou alguns dos seus 
credores, desde que estes representem, no mínimo, 50 % 
do total das dívidas da empresa, viabilizando, deste modo, 
a recuperação da situação financeira desta.

O referido decreto -lei prevê o pagamento de uma taxa 
pela empresa devedora, ao IAPMEI, I. P., com o objetivo 
de contribuir para a cobertura dos custos incorridos por 
aquela entidade com o referido procedimento no SIREVE. 
Esta portaria fixa o montante da taxa de utilização do 
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SIREVE, bem como o seu escalonamento consoante a 
dimensão da empresa requerente.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 178/2012, de 3 de agosto, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Economia e do 
Emprego, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa o montante da taxa de utilização 
do Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extraju-
dicial (SIREVE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 178/2012, 
de 3 de agosto.

Artigo 2.º

Definições

1 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) «Microempresa», a empresa que emprega menos de 

10 pessoas e cujo volume de negócios anual ou balanço 
total anual não excede 2 milhões de euros;

b) «Pequena empresa», a empresa que emprega menos 
de 50 pessoas e cujo volume de negócios anual ou balanço 
total anual não excede 10 milhões de euros;

c) «Média empresa», a empresa que emprega menos de 
250 pessoas e cujo volume de negócios anual não excede 
50 milhões de euros ou cujo balanço total anual não excede 
43 milhões de euros;

d) «Grande empresa», todas as empresas que não se 
incluam nas categorias definidas nas alíneas anteriores.

2 — O número de trabalhadores é comprovado através 
do mapa de pessoal remetido à Segurança Social no mês an-
terior à entrada do requerimento de utilização do SIREVE.

3 — Os valores do volume de negócios anual e do ba-
lanço total anual são comprovados através da declaração 
anual de Informação Empresarial Simplificada correspon-
dente ao último exercício relativamente ao qual já tenha 
decorrido o prazo para a respetiva entrega.

Artigo 3.º

Montante da taxa

O montante da taxa devida pela empresa que requer 
a utilização do SIREVE é o constante na tabela anexa à 
presente portaria e da qual faz parte integrante.

Artigo 4.º

Liquidação

A taxa prevista no artigo anterior é paga pela empresa 
requerente ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias 
Empresas e à Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.) em momento 
anterior à apresentação do requerimento de utilização do 
SIREVE, não sendo reembolsável.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos desde 1 de setembro de 2012.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 22 de dezembro de 2012. — O Ministro 
da Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pereira, em 
21 de dezembro de 2012.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º da portaria) 

Dimensão da empresa Valor da taxa

Microempresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 260
Pequena e média empresa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 500
Grande empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.500

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 4/2013
de 11 de janeiro

Portugal assumiu, no quadro do programa de assistência 
financeira, celebrado com as instituições internacionais e 
europeias, um conjunto de compromissos no sentido de 
melhorar o funcionamento da justiça. 

Encontram-se em curso múltiplas reformas legislativas 
que pretendem dar resposta a esta necessidade, ao mesmo 
tempo em que estão a ser desenvolvidos por todas as en-
tidades que desempenham um papel na ação executiva 
esforços conjugados no sentido de agilizar a tramitação 
das ações executivas pendentes, independentemente do 
regime jurídico ao abrigo do qual são tramitadas, com vista 
a uma mais rápida conclusão das mesmas. 

A existência de constrangimentos neste domínio não tem 
permitido, contudo, alcançar resultados verdadeiramente 
expressivos ao nível da redução das pendências processuais 
injustificadas, o que reclama, no plano imediato, uma in-
tervenção legislativa pontual destinada a solucionar alguns 
dos principais óbices, quais sejam, a falta de impulso pro-
cessual do exequente e a ausência de norma que preveja um 
desfecho para as execuções mais antigas nas quais, apesar 
das diversas diligências efetuadas ao longo dos anos, não 
tenham sido identificados quaisquer bens penhoráveis até 
à presente data, estando aqueles processos a congestionar, 
de forma desajustada e desproporcionada, os tribunais.

Por força das concretas regras de aplicação da lei no 
tempo aprovadas pelos sucessivos diplomas que vieram 
alterar o regime da ação executiva cível, em que não se 
seguiu o princípio geral da aplicação imediata das leis pro-
cessuais, parte das execuções pendentes continua a reger-se 
por regimes anteriores à reforma da ação executiva de 2003, 
operada pelo Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de março, não 
lhes sendo aplicáveis as regras atualmente em vigor, desig-
nadamente, as que determinam a sua extinção em caso de 
inexistência de bens penhoráveis. Ora, no atual quadro, não 
parece existir motivo atendível para não aplicar o mesmo 
regime a todas as execuções no que a este aspeto em particu-
lar concerne. Por essa razão, estabelece-se que as execuções 
nesta situação se extingam. Pretende-se, à semelhança do 
que já hoje acontece, impedir que as execuções sem via-
bilidade se arrastem ao longo dos anos nos tribunais, sem 
prejuízo, todavia, da possibilidade de se renovar a instância 
se, e quando, vierem a ser identificados bens penhoráveis.

Ao mesmo tempo, pretende-se responsabilizar o exe-
quente, enquanto principal interessado no sucesso da exe-
cução, pela sua forma de atuação no processo. Dependendo 
os resultados da execução em grande medida da rapidez 
com que o processo é conduzido, a inércia do exequente em 
promover o seu andamento não pode deixar de legitimar 




